
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.47:1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 529.876,23 
(quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e vinte e três centavos), 
destinado à reabertura de dotação 
orçamentária referente ao saldo de 
rendimentos de aplicação financeira do 
Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento voltado ao Setor Público I, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.091, de 21 de fevereiro de 
2024, 

D 1E C RETA: 

t\rt. 1º fica o Poder E>eecutivo autorizado a abrir um crédito adicional especiat 
até o limite de R$ 529.876,23 (quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta e seis reais 
e vinte e três centavos), destinado à reabertura de dotação orçamentária referente ao saldo 
de rendimentos de aplicação financeira do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 

voltado ao Setor Público (FINISA) I, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.199 FINANCIAMENTO À IN F RAIESTR UTU RA E AO R$ 529.876,23 
SANEAMENTO- FINISA 

CATEGO~IA ECONÔMICA 

f ~.4.90.51 Obras e Instalações R$ 529.876,23 

FONTE DE R~CURSO 7- Operações de Crédito 

'\ Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 

recurso ~ orçar1 1,entários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I 

do§ 1º no§ ~º,todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados 

em bala ço Pl:trimonial do exercício anterior, no valor de R ,529.876,23 (q~hentos e vinte 
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e nove mil, oitocentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos) oriundos de saldo de 
rendimentos ele~ aplicação financeira na conta corrente do FINISA I (contrato CEF nº 0530859-
06). 

.Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual-- PIPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei 
de Diretrizes Orçament~irias - LDO), e ~a Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária A111ual - LOA}. 

·gor na data de sua publicação. 

AlEXANDRE 
Coordenador Executivo d Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livm próprio. Processo nº 9.168/2024 ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", dle Quarta-feira, 06/março/24- Ano XLIII- N!! 11.409. 


